
INSTITUTO BRASILEIRO DE ENSINO, DESENVOLVIMENTO E PESQUISA – IDP 

ESCOLA DE DIREITO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

MESTRADO PROFISSIONAL EM DIREITO 

 

 

 

 

 

 

DANIEL AUGUSTO PEREIRA NETTO 

 

 

 

 

 

A (IN)SEGURANÇA JURÍDICA NA DISSOLUÇÃO PARCIAL DE 

SOCIEDADES ANÔNIMAS FECHADAS POR QUEBRA DE AFFECTIO 

SOCIETATIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília 

2024



 

 

 

DANIEL AUGUSTO PEREIRA NETTO 

 

 

 

 

 

A (IN)SEGURANÇA JURÍDICA NA DISSOLUÇÃO PARCIAL DE 

SOCIEDADES ANÔNIMAS FECHADAS POR QUEBRA DE AFFECTIO 

SOCIETATIS 

 

 

 

 

Dissertação de Mestrado apresentada Programa de 

Pós-Graduação Stricto Sensu em Direito do Instituto 

Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa – 

IDP, como requisito parcial para obtenção do grau 

de Mestre Profissional em Direito Econômico e 

Desenvolvimento. 

 

Orientadora: Profª. Drª. Maysa de Sá Pittondo 

Deligne 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília 

2024 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Código de catalogação na publicação – CIP 

 N476i  Netto, Daniel Augusto Pereira 

A(in)segurança jurídica na dissolução parcial de sociedades 

anônimas fechadas por quebra de affectio societatis / Daniel Augusto 

Pereira Netto. — Brasília: Instituto Brasileiro Ensino, Desenvolvimento 

e Pesquisa, 2024. 

110 f.  

 

Orientadora: Prof.ª Drª. Maysa de Sá Pittondo Deligne 

 

Dissertação (Mestrado Profissional em Direito Econômico e 

Desenvolvimento) — Instituto Brasileiro Ensino, Desenvolvimento e 

Pesquisa – IDP, 2024.  

 

1. Sociedades anônimas 2. Segurança jurídica 3. Dissolução parcial 

I.Título 

 

CDDir 342.225 

 

 

Elaborada por Pollyana da Silva Marra – CRB 1/3704 

 

 

 

 



 

 

 

DANIEL AUGUSTO PEREIRA NETTO 

 

 

 

 

A (IN)SEGURANÇA JURÍDICA NA DISSOLUÇÃO PARCIAL DE 

SOCIEDADES ANONIMAS FECHADAS POR QUEBRA DE AFFECTIO 

SOCIETATIS 

 

 

 

 

Dissertação final de Mestrado Profissional em 

Direito, apresentada ao Programa de Pós-Graduação 

Stricto Sensu em Direito do Instituto Brasileiro de 

Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa – IDP, como 

requisito parcial para obtenção do grau de Mestre 

em Direito. 

 

Orientadora: Profª. Dra. Maysa de Sá Pittondo 

Deligne 

 

 

Brasília/DF, 10 de dezembro de 2024. 

 

 

Banca Examinadora: 

 

 

 

_________________________________________________ 

Profª. Dra. Maysa de Sá Pittondo Deligne 

Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa – IDP 

Orientadora 

 

 

_________________________________________________ 

Prof. Dr. Luís Felipe Perdigão de Castro 

Instituto Brasileiro de Ensino, Desenvolvimento e Pesquisa – IDP 

Examinador Interno 

 

 

_________________________________________________ 

Profª. Dra. Marina Zava de Faria 

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo – PUC/SP 

Examinadora Externa 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

À minha esposa e aos meus filhos, pelo incentivo e 

por compreenderem e suportarem minha ausência. 

Que sirva de estímulo para sempre se dedicarem aos 

estudos, como ferramenta de evolução do ser 

humano. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

RESUMO: 

 

As Sociedades Anônimas são regidas pela Lei n.º 6.404/76 (Lei das S/A), de 15 de dezembro 

de 1976, que em seu artigo 137 estabelece as hipóteses taxativas de direito de retirada de 

acionistas, com recebimento de haveres, e em seu art. 206 os casos de dissolução.  A partir de 

uma construção doutrinária, que influenciou a jurisprudência e, por fim, desaguou na previsão 

legal no Novo Código de Processo Civil (CPC/15) – Lei n.º 13.015, de 16 de março de 2015, 

inaugurou-se previsão expressa da ação de dissolução parcial de sociedade anônima fechada, 

a pedido de acionista ou acionistas que representem cinco por cento ou mais do capital social, 

quando a companhia não puder preencher o seu fim. A jurisprudência do Superior Tribunal de 

Justiça, no entanto, aplica esse entendimento nos casos de mera quebra da affectio societatis, 

mesmo que não se demonstre a impossibilidade do preenchimento do fim social da 

companhia fechada, bastando que seja uma sociedade caracterizada pelo intuitu personae. 

O presente estudo se propõe a analisar a possibilidade de dissolução parcial de sociedade 

anônima fechada, por quebra da affectio societatis, autorizada pelo Superior Tribunal de 

Justiça e agora com reforço do CPC/15, fora do referido rol taxativo do art. 137 e em conflito 

com o art. 206, ambos da Lei das S/A, e como isso pode, ou não, impactar na segurança 

jurídica da relação entre todos os agentes de negócios envolvidos.  

 

Palavras-chave: Sociedade Anônima Fechada. Quebra de affectio societatis. Dissolução 

parcial. Segurança jurídica. 



 

 

 

ABSTRACT: 

 

Public limited companies are governed by Law No. 6.404/76 (S.A. Law), of December 15, 

1976, which in its article 137 establishes the exhaustive hypotheses of shareholders' right to 

withdraw, with receipt of assets, and in its article 206 the cases of dissolution.  Based on a 

doctrinal construction, which influenced jurisprudence and, finally, led to legal provisions in 

the New Code of Civil Procedure (CPC/15) – Law No. 13,015, of March 16, 2015, an express 

provision was inaugurated action for partial dissolution of a closed corporation, at the request 

of a shareholder or shareholders representing five percent or more of the share capital, when 

the company cannot fulfill its purpose. The jurisprudence of the Superior Court of Justice, 

however, applies this understanding in cases of mere breach of the affectio societatis, even if 

it is not demonstrated that it is impossible to fulfill the social purpose of the closely-held 

company, it is enough that it is a company characterized by intuitu personae. 

 The present study proposes to analyses the possibility of partial dissolution of a privately 

held corporation, due to a simple breach of the affectio societatis, authorized by the Superior 

Court of Justice and now with reinforcement of CPC/15, outside the aforementioned 

exhaustive list of art. 137 and in conflict with art. 206, both of the Brazilian Corporation Law, 

and how this may, or may not, impact the legal security of the relationship between all 

business agents involved.  

 

Keywords: Closed Joint Stock Company. Breakdown of affectio societatis. Partial 

dissolution. Legal security. 
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INTRODUÇÃO 

 

As pessoas, quando identificam entre si um interesse profissional e/ou econômico num 

resultado comum, que não poderia ou teria baixa probabilidade de ser alcançado sozinho, se 

agrupam (homens e/ou bens) e unem esforços em torno desse objetivo partilhado 

(SACRAMONE, 2015), por meio de uma entidade denominada de “pessoa jurídica”, 

reconhecida pelo nosso ordenamento jurídico no artigo 40 e seguintes do Código Civil 

(CC/2002) – Lei n.º 10.406, de 10 de janeiro de 2002.  

Os tipos societários previstos na legislação pátria têm como objetivo, entre outros, 

dotar a pessoa jurídica de regime jurídico apropriado ao desenvolvimento e alcance dos 

resultados pretendidos e de sua função socioeconômica, o que pode levar a intangibilidade do 

capital social, desvinculada dos interesses pessoais dos sócios (ou acionistas), com reflexos no 

direito de retirada destes (MUNHOZ, 2021). 

O instituto da intangibilidade do capital social, que leva a estabilidade patrimonial de 

uma sociedade, tem função precípua de evitar a redução repentina do patrimônio social em 

razão de decisão individual de um sócio, por isso tem repercussões em diversas áreas do 

negócio, desde a responsabilização desses sócios, até a atração de investimentos externos, 

perpassando pela distribuição de dividendos e pelo direito de retirada (ADAMEK, 2015), 

efeito este que será objeto de concentração do presente estudo, em especial nas sociedades 

anônimas fechadas. 

O direito de retirada de sócio é tratado de forma diversa na legislação brasileira de 

acordo com o tipo societário. Nas sociedades empresárias limitadas (LTDA) está disciplinado 

no CC/2002, precisamente em seus artigos 1.029, 1.031, 1.033 e 1034, com liberalidade de 

exercício por qualquer um dos quotistas, sem causa justificada naquelas de prazo 

indeterminado, e consequente liquidação de suas quotas, podendo impactar na dissolução 

parcial ou total da sociedade.  

No âmbito das sociedades anônimas (S/A), que são regidas por lei própria – Lei n.º 

6.404/76 (Lei das S/A), de 15 de dezembro de 1976 –, o direito de retirada dos acionistas, 

com recebimento de haveres e patrimônio é mais restrito, em especial naquelas de capital 

fechado, limitado às hipóteses taxativas do art. 137. Os casos de dissolução (total) tratados no 

art. 206, donde não se extrai como causa a quebra da affectio societatis, justamente para dar 

maior estabilidade patrimonial a este tipo societário e, por conseguinte, segurança jurídica, 

conforme manifestado pelos próprios autores do anteprojeto que culminou na Lei das S/A 

(LAMY FILHO, 1992). 



10 

 

 

Considerando as possibilidades interpretativas a partir dos dispositivos legais acima, a 

doutrina e a jurisprudência, em especial atenção neste trabalho para o âmbito do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ), têm vacilado sobre o direito de retirada de acionistas e a dissolução 

parcial das sociedades anônimas fechadas, por quebra da affectio societatis. O STJ, que num 

primeiro momento não admitia tal ocorrência, em razão do regime distinto das S.A. 

(BRASIL, 1993)1, restringindo às hipóteses taxativas do art. 137 da Lei das S/A, passou a 

admiti-la (BRASIL, 2017)2, aplicando o CC/2002 e, mais recentemente, com reforço 

argumentativo nos dispositivos dos arts. 599 a 609, do novo Código de Processo Civil 

(CPC/15) – Lei n.º 13.015, de 16 de março de 2015, que inaugurou previsão expressa da ação 

de dissolução parcial de sociedade, como procedimento especial, e fomentou a aplicação de 

normas das sociedades limitadas às sociedades anônimas fechadas (MUNHOZ, 2021).  

O posicionamento atual majoritário no STJ não pôs fim à discussão, já que não é 

uníssono3 e ainda atrai debates doutrinários, que tem relevância prática diante das constantes 

disputas societárias, com grande espectro de situações e deslindes ainda não tão estudados e 

claros. De um lado uma corrente acompanha a jurisprudência atual do Tribunal Superior, na 

qual se encontra, por exemplo, Marlon Tomazette (2018) e Marcelo von Adamek (2009); e de 

outro, em sentido contrário, Alfredo de Assis Gonçalves Neto (2019), Fábio Ulhoa Coelho 

(2019) e Eduardo Secchi Munhoz (2021). 

Remanescem, pois, as seguintes indagações que, articuladas entre si, formam o 

problema de pesquisa: Em quais casos permite-se a dissolução parcial das sociedades 

anônimas fechadas? É possível a dissolução parcial das sociedades anônimas fechadas por 

quebra da affectio societatis por um único acionista? Aplicam-se as regras gerais do CC/2002 

e CPC/15 às dissoluções das sociedades anônimas fechadas, em detrimento das hipóteses 

restritivas e taxativas da Lei das S/A?  

 
1 “Nas sociedades anônimas o direito de retirada do acionista e restrito as hipóteses do art. 137 da lei 6.404/76, 

apresentando-se impossível o pedido de dissolução parcial da sociedade, próprio das empresas organizadas por 

quotas de responsabilidade limitada, sem relevo a qualificação de coligada da empresa acionista, cuja condição 

poderá ser desfeita mediante alienação de ações de modo a reduzir a menos de dez por cento do capital da 

sociedade anônima”. BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Agravo Regimental no Agravo de Instrumento n.º 

34.120-SP. Relator: Min. Dias Trindade. Julgado em 26/04/1993. Publicado no DJ de 14/06/1993, p. 11785. 
2 “A jurisprudência do STJ reconheceu a possibilidade jurídica da dissolução parcial de sociedade anônima 

fechada, em que prepondere o liame subjetivo entre os sócios, ao fundamento de quebra da affectio societatis.” 

BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Recurso Especial n.º 1.400.264-RS. Relatora: Min. Nancy Andrighi. 

Julgado em 24/10/2017. Publicado no DJe de 30/10/2017, sem página. 
3 Muito embora se refira a sociedade empresária limitada que, em tese, teria liberdade de se dissolver 

parcialmente (art. 1.209, CC/2002), o STJ decidiu, recentemente, pela impossibilidade de dissolução parcial por 

quebra de affectio societatis (REsp 2.142.834-SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 

unanimidade, julgado em 11/6/2024). Se o entendimento de vedação à dissolução parcial por quebra de affectio 

societatis fora aplicado em sociedade empresária limitada, sobreleva a aplicação desse entendimento às 

sociedades anônimas de capital fechado, que têm regime jurídico mais restrito, com rol taxativo das hipóteses. 
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Nesse cenário, o presente estudo propõe-se, por meio de pesquisa bibliográfica e 

jurisprudencial sobre a possibilidade ou não de dissolução parcial de sociedade anônima e 

ainda com base na alegação de quebra de affectio societatis, delimitar as previsões legais e os 

fundamentos jurídicos e práticos adotados por cada uma das correntes doutrinárias, com o fito 

de, ao cabo, verificar a hipótese de merecer ou não ser repensada a posição majoritária 

atualmente adotada pelo STJ com base em critérios apriorísticos, que podem não se confirmar 

na prática de todas as sociedades anônimas fechadas, causando insegurança jurídica a aqueles 

que com ela se relaciona, inclusive aos próprios acionistas que não sabem, de fato, o que será 

considerado para se permitir a dissolução parcial. 

Para compreensão de segurança jurídica, encaixa-se no contexto do trabalho a 

conceituação dada por José Afonso da Silva, citado por Maria Sylvia Zanella Di Pietro, qual 

seja:  

"a segurança jurídica consiste no 'conjunto de condições que tornam possível 

às pessoas o conhecimento antecipado e reflexivo das consequências diretas 

de seus atos e de seus fatos à luz da liberdade reconhecida'. Uma importante 

condição da segurança jurídica está na relativa certeza que os indivíduos têm 

de que as relações realizadas sob o império de uma norma devem perdurar 

ainda quando tal norma seja substituída" (SILVA, J. 2006, apud DI 

PIETRO, 2019, p. 160) 

Outra hipótese a ser trabalhada é a necessidade de se identificar um novo tipo 

societário para a solução do problema, para que não se desvirtue as regras que formam e, 

logo, dissolvem atualmente as sociedades anônimas fechadas, observando-se então a 

previsibilidade que se espera das normas, dentro do conceito de segurança jurídica citado. 

A pesquisa jurisprudencial será feita por acórdãos no âmbito do STJ, analisando três 

julgados da década de 90 e 2000, fazendo uma linha de corte temporal a partir de 2017, 

quando se observa uma mudança de entendimento, cujo julgamento paradigma será apontado, 

até chegar ao cenário das decisões mais recentes.  

Serão analisados os discursos e argumentos utilizados pelos julgadores para as 

escolhas interpretativas adotadas em cada uma das linhas decisórias, ora proibitiva da 

dissolução parcial da sociedade anônima fechada, ou admitindo. Por outro lado, não serão 

analisados os aspectos da dinâmica institucional do órgão julgador nas decisões, tais como o 

tipo recursal, tempo de duração do julgamento e a formação da pauta. 

A importância do tema reside no fato de, ao dispor um rol taxativo que limita o direito 

de retirada de acionista, a Lei das S/A visa, sobretudo, uma estabilidade patrimonial da 
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companhia ao proteger a intangibilidade do capital social, a sua finalidade e função social, 

tudo o que garante maior segurança jurídica aos próprios acionistas, aos investidores e a 

coletividade como um todo, o que, contudo, vem sendo relativizada pela jurisprudência, em 

aplicação subsidiária do CC/2002, ameaçando a própria continuidade da empresa. 

O trabalho parte de um breve estudo da origem histórica, da regulamentação, da 

formação e função socioeconômica das sociedades anônimas, em especial as de capital 

fechado, com abordagem das teorias sobre o ato constitutivo, cuja a que prevalece e é adotada 

no Brasil aponta que constituição de uma sociedade não tem como fim somente atender aos 

interesses dos acionistas, mas também para servir aos terceiros envolvidos (empregados, 

terceirizados e comunidade), ao mercado e ao próprio negócio em si (MUNHOZ, 2021). 

Ainda no primeiro capítulo, faz-se análise das retiradas de acionistas e dissoluções 

(totais e parciais) das sociedades anônimas fechadas, à luz do art. 137 da Lei das S/A e da 

doutrina, com enfoque na quebra da affectio societatis como causa, permeando ainda a 

apuração de haveres nesses casos. 

No segundo e último, adentra-se ao tema central do trabalho, estabelecendo-se os  

cenários e as discussão sobre os posicionamentos do STJ acerca da dissolução parcial das S/A 

fechadas por desaparecimento da affectio societatis, antes prevalecente no sentido de vedar e 

a partir de 2017 com significativa parcela autorizativa – mas ainda remanescendo 

divergências –, apontando-se a necessidade de o problema ser analisado e resolvido sob o 

enfoque da finalidade socioeconômica da norma e da segurança jurídica para aqueles que, na 

constituição e desenvolvimento do negócio, acreditaram da estabilidade patrimonial e 

manutenção da finalidade da companhia, a salvo das contingências pessoais dos sócios. 
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